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José e de Júlia da Conceição Teixeira José, natural de Penajóia,
Lamego, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Dezembro
de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11305079, com
domicílio na Rua Fonte Velha, 1158, Cs C, Custóias, 4460-731
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10 de
Janeiro de 2002, por despacho de 25 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência nos presentes autos.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Sara Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8605/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4055/95. OTAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Lamas de Sousa, filho de
Arménio Dias de Sousa e de Maria Carneiro Alves Lamas, natu-
ral de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Dezembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 7776632
e da licença de condução P-644052(2), com domicílio na Rua da
Torrinha, 140, 9050-429 Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 30 de Maio de 1995, por des-
pacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 8606/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3924/03.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Allison Cândido Souza, de nacionalida-
de brasileira, nascido em 13 de Outubro de 1977, titular do passa-
porte n.º 336710-P, com domicílio na Rua Central Sampaio, 260-
-1.º, Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 13 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º, do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até á apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8607/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 5139/03.8TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ivo Filipe Alvim Coutinho, filho de José
Marcelino de Almeida Coutinho e de Alda da Conceição Pereira
Melo Alvim, natural de Sé, Porto, nascido em 26 de Junho de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11800123, com domi-
cílio no Bairro do CTT, bloco B, casa 23, 4000 Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e
punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 13 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-

tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 8608/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 645/97 do 3.º Juízo Criminal, 3.ª sec-
ção o qual está apenso ao processo n.º 4055/95.0TAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Lamas de Sousa, filho de
Arménio Dias de Sousa e de Maria Carneiro Alves Lamas, natu-
ral de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Dezembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º
7776632 e da licença de condução P-644052(2), com domicílio na
Rua da Torrinha, 140, 9050-429 Funchal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Agosto de 1996, por
despacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 8609/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 19/01.4PRPRT, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Felizarda Rosa Quadrilheiro Marques Faleiro
Silva Baltodano, filha de Sebastião da Natividade Marques Faleiro
e de Maria do Rosário da Rosa Quadrilheiro, natural de São
Mamede, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de
Março de 1958, casada sob regime desconhecido, titular do bilhete
de identidade n.º 5057177, com domicílio na Rua Henrique Sales,
39, 1.º, esquerdo, ou Rua Vitorino Fróis, 31, 3.º C, 2500-256 Cal-
das da Rainha, por se encontrar acusada da prática de um crime
de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em 19 de Março de 2003 e um crime de falsifi-
cação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 19 de Março de 2003, foi a mesma declarada
contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8610/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1946/96.4TAPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ermelinda Rosa Simões Medeiros, filha
de Zacarias Ferreira e de Fernanda da Conceição Simões, natural
de São Julião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascida em
10 de Janeiro de 1955, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 5063099, com domicílio na Rua das Flores, 90, rés-do-chão,
Vila Nova da Telha, 4470 Maia, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
17 de Novembro de/1995, por despacho de 8 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declara-
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do extinto, por desistência de queixa o procedimento criminal
instaurado.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 8611/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1680/99.3PJPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Gaspar Oliveira Gomes, filho de Rosalina
Oliveira Gomes, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 5 de Agosto de 1949, com identificação fis-
cal n.º 108673081 e titular do bilhete de identidade n.º 8504299,
com domicílio na Rua da Firmeza, 39, A, C/5, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 21 de Agosto de 1999, por despacho de 13 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 8612/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2811/96.0JAPRT (ex. processo
n.º 953/96), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Hele-
na Rodrigues Monteiro, filha de António Lopes Monteiro e de
Miquelina Antónia Rodrigues, nascida em 16 de Novembro de
1951, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 3736689, com
domicílio na Rua dos Bragas, 327, 1.º, direito, 4400 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 11 de Março de 1995, por despacho de 14 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8613/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1112/92.8TBPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Pedro Salvador Oliveira Sousa, fi-
lho de Ernesto Jorge Gomes da Cunha e Sousa e de Maria Alice
Salvador de Oliveira e Sousa, nascido em 24 de Janeiro de 1960,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 3837376, com domicí-
lio na Rua das Artes Gráficas, 83, Ramalde, Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Outubro de
1991, por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ser declarado extinto o procedi-
mento criminal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8614/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 451/99.1TAPRT (ex. processo
n.º 435/99), pendente neste Tribunal contra a arguida Sónia Pinto
de Freitas, filha de António de Freitas e de Maria Inês Macedo Pin-
to, nascida em 30 de Outubro de 1973, casada, titular do bilhete
de identidade n.º 10669214, com domicílio na Vereda da Amoreira,
2, A-l, Funchal, 9050 Funchal, por se encontrar acusada da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de

Novembro, praticado em 17 de Fevereiro de 1999, por despacho
de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por desistência de queixa.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8615/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 541/94.7TAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fernando Salazar Santos de Jesus, filho de Carlos de
Jesus e de Rosa de Jesus Santos, natural de Cedofeita, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Agosto de 1950, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3211279, com domi-
cílio na Rua da Constituição, 683, 4200-200 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Dezembro de
1993, por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8616/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2567/97.0TAPRT (ex. processo
n.º 450/98), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Berta
Correia, com domicílio na Rua Mário de Almeida, 18, 4.º, direito,
4700 Braga, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 22 de Setembro de 1997, por despacho de 25 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação da
arguida.

25 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8617/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 6225/01.4TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido José dos Santos Silva Oliveira, filho de
Avelino Monteiro da Silva Oliveira e de Maria Argentina Monteiro
dos Santos, natural de Matosinhos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 12 de Dezembro de 1983, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13330702, com domicílio na Bairro de Aldoar,
bloco 10, entrada 120, casa 22, 4100 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, ar-
tigo 106.º, n.º 1, alínea a), artigos 121.º e 123.º, n.º 1, alínea b),
do Código da Estrada, e artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Março de 2001, por despacho
de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8618/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 603/99.4TAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Natalina das Dores Cruz Gonçalves, filha
de Diogo da Cruz Rosa e de Maria das Dores Brazia, natural de




